
AD RE TRO DE PRE OS OO PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/ 23 ATA D

09/2023 DO MUN|C PIO DE SANTO AMARO/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justiÍicativa para adesão a Atâ de Registro de
PreÇos concernentê eo Pregão Eletrônico no09/2023, administrado pela PreÍeitura Municipal de Santo Amaro Das
Brotas/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal no 306/2018, 51212014, 15112019 e

403t2020

Obteto:
O objetivo da presente solicitação de adesão é o interesse pelo Sistema de Registro de Preços para eventual e

futura prestação de serviços de locação de veículos, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal

(Secretarias), e demais órgãos do municipio de Riachuelo/SE, conforme especificaçóes constantes do Anexo

t.

Relatório:
O MunicÍpio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para Sistema de RegistrO de PreçOs para eventual e futura

prestação de serviços de locação de veiculos, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal

(Secretarias), e demais órgãos do município de Riachuelo/SE, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência

que diante do tempo exÍmio para implementação de procedimento licitatório para aquisiÇão do referido obieto

pretendido, vem informar que a PreÍeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas/Se, tem publicado e Homologado

Éregão Eletrônico n" 09/2023-, por meio de Ata de Registro de Preços no 09/2023, dos mesmos itens obieto de

nossa necessidade.

portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigoÍ que permite a utilizaÇão do rêspectivo procedimento por qualquer

órgão
caso, PREGAO ELE

ou Entidade dâ Administração que nâo tenha participado do respectivo certame licitatÓrio , leia-se, neste
prévia consultaTRÔNICO N"O9/2023. ATA DE REGISTRO DE PRE OS 09/2023 mediante

pelo órgáo solicitante ao órgáo gerênciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo certame, ou sêia,

utilizaçãã desse procedimenlo licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a nêcessidade do

Órgão solacitante.

DA FUNDAM ENTACÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesão ao respêctivo procedimento, comprovar que a adesão trará

vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que

este i;dique os óosslveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar

fornecer ou nâo ao Ôrgão solicitante, sobrê tudo, que o futuro compromisso não prejudique as obrigaçÕes

anteriormentê assumidas-, que a contrâtaÉo por Órgáo nâo participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertativas, como podemos assim destacar:
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JUSTIFICATIVA

Art 22. Desde que devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de orecos. durante sua viqência. Dodeíá

ser utilizada oor qualouer óroão ou entidade da administracáo oública federal oue não tenha oarticioado do certame

fi'

licitatório. mediante anuência do órqáo aerenciador.



§50O óroão oerenciador somente poderá au rizar adesáo à a aoos a onmelra uisicáo ou cont DOr

óroâo i te da ata. exceto ouando. iustificadame nte. não houver orev isâo no edital para a uasicâo ouran

cont o oelo Óroâo oerenci ador

ao Óroão não oarticiDante os atos relativos à ranca do cumori mento oelo forn dor das§ 70 Com eteo

obriqaÇÕes contratualmen te assumidas e a aDlicacão, observada a ampla deÍesa e o contraditório. de eventuais

ti ades decor s do descu rimento de cl s contratu mre AS flas con

informand o as ocorrências ao óroão oerenciad oÍ

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifice o que dispóe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregáo, 2" ediÇáo, Editora FÓrum'
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§'lo Os óroáos e entidades oue não oarticioaÍam do reoistro de orecos. ouendo deseiarem fazer uso da ata de

reoistro de precos. deverâo consultar o óíoão qerenciador da ata Dara manifestacâo sobre a possibilidade de

adesão.

§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reqistro de orecos, observades as condicÕes nela estabelecidas.

optar Dela aceitacâo ou nâo do fornecimênto decorrente de adesâo. desde que não oreiudique as obriqaÇÔes

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órqão qerenciador e óroãos oarticioantes.

s 3o As aquisicóes ou contratacões adicionais a quê se refere este artioo nâo ooderão exceder, oor Órqão ou

entidade. a cem por cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatórao e reoistrados na ata de reoistro

de Drecos oara o óÍqão oerenciador e óroáos oarticioantes.

§ 40 0 instrumento convocatório deverá oÍever que o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de reoistro de

orecos náo poderá exceder, na totalidade. ao ouíntuolo do ouantitativo de ceda item reqistrado na ata de reoistro de

orecos Dara o órqáo oerenciador e óroãos oarticiDantes, indeDendente do número de Órqâos não DarticiDantes que

aderirem.

§ 60 Aoós a autorizacáo do órqáo aerenciador, o óroáo nâo particioante deverá efetivaÍ a aquisicâo ou contratacão

solicitada em até noventa dias. observado o orazo de vioência da ata.

Art.15. As comDras, semDre que possível deveráo:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de reoistro de orecos:

Com o uso do Sistema de Reoistro de Precos e consultia aos óroáo oerenciadores serão €da vez mais freouente.

daqui a aloum temoo. cada óroào vai oroceder aoenas licitacões esoecÍficas. obietos nâo comuns. como obras.

l"l
\/í
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Toda a sistemática é ratificada pela jurispÍudência publicada no ordenamento jurÍdico pátrio, conforme já pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

dever co ar no como em r licita o de u tst m vel co

DA MICIDAD

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este

Municipio, haja vista, a permissibiladade que a legislação em vigor nos impÕe, é imperioso aflrmar, que nosso

Município 
"ontr"iriu 

economia significativa para aquisição dos bens objeto da aquisiÉo em comento, podemos

afirmai que a economia se consãgraria tanto no âmbito ínanceiro quanto, na utilização de recursos humanos, de

maneira a abduzir da nossa ro[ina aqueles transtornos especíÍicos aos procedimentos licitatÓrios, ou, seja

publicaÉo, sessÕes para julgamento de propostas, ofertes de lances, potenôiais recursos administrativos,

lutgaménto de habilitaçâo, 
' 
pótenciais recursos administrativos sobre habilitação, enfim, procedimentos que

neãessitam da atenÇão e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procêdimentos licitatÓrios.

de mercado:

Contudo, vale satienter que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato, nâo

apenas por conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de adequaÉo ao ordenamento Juridico brâsileiro.

Assim, é necessário aÍirmar que nossa solicitaÇão está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislação em vigor, de modo que demonstÍaremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

município terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como pode ser extraído dos documentos em a
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veículo de reoresentacão. servicos de informátice. A racionalizacão dos orocedimentos e o nível de esoecializaÇáo

das comissÕes ooderão ser bastante aorimorados.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

b) somente oode aderir a Atas que tenham licitado quantidade superior a estimativa de sua DrÓoria demanda. Por

exemDlo: um órqão oretende comDrar no exercício 1OO unidades de comDutadoÍes: mesmo que existam na oraca

duas atas disponÍveis de 50 unidades cada não ooderá ser carona nessas atas Doroue a orooosta de 100 unidades

ainda não Íoi licitada: contudo. se existir na praca três atas, oor exemDlo. com 200.500 e 1000 unidades disooníveis

ooderá comprar 100 unidades em qualouer delas. ooroue em todas as três a ouantidade de 100 unidades foi

licitada:

c) deve obedecer as reoras de Daoamento oue o Óroáo oerênciador "8" colocou no edital:
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orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de PreÇos 18/2021, bem como, ou seja, em todas as
situações pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Santo AmaÍo das Brotas/SE.

DA RATIFICACÃO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura
de Santo Amaro das Brotas/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo

conforme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o afiigoz2o do decreto no 7.892113, de 23 de janeiro

de 2013, e diante das consideraçóes apresentadas, expomos a presente solicitaÇão para ratificaçáo do

Excelentíssimo Prefeito Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataçáo.

Riachuelo/Se, 27 de maÍço de 2024
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lzaura lúariaÍúoural Ferreira Almeida
Presidente da CPL
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